
PlU:FEITURA ?-IUNJCIPAL DE BAIXO GUANDU 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

o 

LEI N291tJ/82 . 
11 CONCEDE I SENÇÃO DE EXPEUIENTE PARA 

CONSTRUÇÃO DE CATJ\CIJMDA . 11 

O PflEFEITO 'MUNICIPAL D~ BAIXO GUANDU, ía~o sahnr que 

a cimaru Municipal decretou e eu sanciono a seguinte lei:-

Art.ltl- fo'icn concodiuo ao Sr.GOMERCINDO MEDEIROS D.A 

SILVA,Funcionirio Municipal o dire i~ o perp~tuo do construir no ccmi 

tér io pÚbl icu de Mascarenhns neste Muni e {pio, onde 5e encon trn c.lcpos_i 

tal.lo os restas mortais de seu pai o Sr . f.'RANCISCO MEDEIROS, Ex-Coveiro 

do mcBmo,uma Catacumba cm car.;ter per(létuo,i.sl'lnto dos emulumf'lntos / 

previstos em Lei Municipal . 

Art.2g- Esta lei entrará C!m vigor na data de sua pu

blicação,revo~adas ~s disposições em cuntr~rio. 

REGISTRE:SE E PUBLIQUE=SE 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL UE BAIXO GU,\NDU , F.S, )O de 

set~mbro d~ 19 02. 
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